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"Dispõe soble a concessão de Diptoma de Honr''ffi
;"1;,;;;; iotary Cl;; i, Cácerei Flor do Pantanal, e dá ot

oPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDECÁCERES,ESTADODE

MATO GRosso, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz saber que este Poder

Legislativo Municipar apÍovou e a Mesa Diretora promurga o presente Decreto Legislativo de autoria

do Vereador Rubens Macedo - PTB:

Art.loFicaconcedidooDiplomadeHonraaMirianSandraAssunçãoCaixeta

doRotaryClubdeCáceresFlordoPantanal'edáoutrasprovidências'

Art,2'Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação'

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário'

CàmaraMuniciPal de Cáceres- mbro de 2021.
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DE DECRETO LEGISLATIVO NO DE DE NOVEMBRO DE2O}I,

"Dispõe sobre a concessão de Diploma de Honra a Mirian Sandra Assuncão
Caketa do Rotary Club de Cdceres Flor do Pantanal, e dá outras providências,"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

(EnlOSSOrtendo em vista as prerrogativas legais e regimentais,faz saber que este Poder

\ftnicipal aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente Decreto Legislativo de autoria

Rubens Macedo - PTB:

Art 1o Fica concedido o Diploma de Honra a Mirian Sandra Assunção Caixeta

Gú dÊ Cáceres Flor do Pantanal, e dá outras providências.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

-fut3" Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres- bro de 2021.
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